
ESTADO DE }IATO GROSSO

PROCURADORIA CERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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cERTTDÀo posrrtvA DE DÉBtros RtLertvos a cnÉuros TRtBUTÁRIos E NÃo
rnteurÁnlos rstADUAIs cERtDos pELA pRocuRADORIA-cERÂL Do EsrADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cPD \" 0027133 r 35

FiNAIidAdC: CERTIDÀO CONJI'NTA DE PENDONCÍAS TRTBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

sEFAz E À pcE Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da ernissão: 29lll/2019 Hora da emissão: 0E:21:19

Nome,denonrnaçiio do su.ieito passilo: :,lELSO FAvARfTTO & CIA LTDA

CNPJ: l?.553.751/0001-27

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizarlas e integradas ao sislema de processamcnto de dados. da

Secretaria de Estado de Fâzendâ, e as bases informatizadas e intetradas ao sistcma de processamento de dados da

Divida Ariva do Estado, junto à ProaurailoÍia-Geíal do Estado, coníorme pâÍâmetros constaítes no Anexo I ds

Ponâria Conjunta o' 008/201E-PGBSEFAZ, até â dalâ e horâ em epigíafe, conslatamos a existência das seguinles

pendênciâs em nome do sujeito passivo acima indicado, dn sua Ínâtriz ou filiâ1, ainda que nâ sondaçào de solidário:

constalada iregularidade

ocoRRÊ),ICIAS )-o ÂMBITo DA pRocuRADoRtA-cERAL Do ESTADo

( ontribuinte cum débitu parselado e v.ncido - Ceíii.lâo de Divida Ativa n" 20191642ó2ó

Fica ressâlvado o dircito de a Fazendr Pública do Estado dc Mato Crosso cxigir e/ou inscrcvcr cm Divida Ativ!
quuisquer dividas tte responsabilidade do sujeilo pâssivo ucimü ideniificado quc vicrem a ser apurarlas-

OBS. A presenle Ceíidào nào âlcâíça o cumprimento de obrigaçôes cujo conlrolc aiÍldâ nào cslejô inforÍnatizado ou

integrado au sistema da CND e da Divida Ativa.

A auteniicidÍde dcslâ Csrtidão dcvcrá ser confiÍmada via intcrnel nos endercços rr**.scfaz mt gor br ou

\ § !\.P!Le.ml 8t,\ .br

CeÍtiüio válidâ até 28/l]72019, rEssâlvadâ emiisão dc nova Cenidilo. na hiÉtesc dc rESulaÍizaçâo da pendência-

Número de Àutcnticaçào: 2TM9A972UKATT2ÂT

^

oconnÊtct-c.s -.*o ÂMBITo DA SECRETARIA DE ESTADo DE FAZE:,IDA
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EÍYTÂIX) DE MATO GROi§SO

PROCI'RÂIX)RIA GENÀL IIO ESTAIX)

SBCRETARIÂ DE ETTTAIX) DD FAZENDA

clnrmÃo rosrrrvl cou EFErros IIE Nrcarwa pr »Énnos nrt,erwos .l
cnúorms rnrrutÁnros e rtÃo rnn rÁnros F.sr4rluArs cERrrxls pELA

PROCI,RÂIIORIA{ERAL IIO E§TAIP E PEIII §ECRETARIA I}E ESIAIX) DE FÂZENDA
cPEItÍL N. tn2Á37662t

Finalidade: CERTDÃO CONJUNTA »T TTxoÊxCTTS ITIBI.nÁRIAS E NÃo TRIBTnÁRIÀ§.TuNTo À
srrrz rÀrcr rx) Esrlx)DE MATo cnossto
Dara da emissão: O]/lDll0l9 Hca da cmissão: O9:llB:57

Nome/denominação do sujeito passivo: IIIEI§O FAVAREITO & CIA LTDA
CNPJ: 17.5Í1.753/ÍX101-27

CERTIFICAMOS qrc, oosultadas as bascs infornúizadas e inlegrede rc sistema de processamento de dados da

CND, th Sirrstaria dc Esta& «le FazcodE, e as bases informaizdas G integradas ao sistema de proccssame,nto de

dados da tXüde Ativa do Estado, junlo à hocuradmia4eral do Estalo, conforme parâmetos constantes no An€xo

I da Poroia Conjua n" 0oM0It-FGFJSEFAZ rel*ivmente ao sujeito pssivo acima indicado, bem como da sua

natsiz e filia§ até a,lrr" c brs €rn €pígÍafe, cmstrtmos {s) ocorràcia(s) adiete descritâ(s).

Fica ressalvado o direito de a FazêndÀ Riblica do Estsdo de Mato Gtosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quisquer díüdas de responsúilidadc do sujeito passivo acima identificado que viercm a ser apuradas.

OBS. A pÍesente Ccrtide não alcança o cumprimento dc obrigações cujo controle ainda Dão esteja informatizado ou

integrado ao sist€m8 da CND e da [Xvida Ativa do Estsdo.

OCONRÊITCIAII NOÂMBITODA SECRETARIÀDE ESTADO DE FAZENDA

Não constcada ressalva

OCORRÊNCIAÍI NO ÂMBITo DA PRocI,n,AIx)n,IÀ4ERAL Ix) EsTÂIx)

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIYAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS

ouA AcoRDlos DE PARCELAMENTODECO{I,ÍPENSAçÃO COM PAGAMENTO EM DrA, A DÉBTTOS

susPENsos PoR DBcrsÃo JtrDrcrAL E À DÍvrDA ATrvA JÁ Qr.nTADA, AGUARDANDO BArXA:
17.553.7§tl11001-27 - NELS() rAVARETTO & CIA LTDA ME - Contribnirtc coE déblto prrsclrdo c
prg.Derto GD di.

A autenticidade desta CêÉidão deverá ser confirmada via internet nos endereços wwlv.sefaz.mt.gov.br ou

./
C€Ítide válida s!é: ÉülOÍ2O19.

Fomecimcnto grduito, salvo qumdo a imprescto for cfetrada pot unidade fazendáriq mediaote rcquerimento do

intercssado

Númcm ác Aúcntic.Co: 2AIrgel[lKTllLII2IJ(

#

!:t!3.

www-pge-mt.gov.br
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PREF. MUN. OE SANTO ANTONIO DO LESTE
RUA. A, NO 367 . JAROIM SANTA INÊS

CNPJ: 04217362000190

CERTIFICO, para devidos fins e para que produza eÍeitos legais que o
contribuinte abaixo, em busca realizada ate esta data em nossos arquivos, náo foram
constatados débitos nesta coordenadoria de arrecadaçáo, cadastro e tributos. Ressalvado
o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apurados.

Cadastro:

Contribuinle

Endereço:

Bairrol

Cidade:

000020723 Rc/lnscr. Estadual

NELSO FAVARETTO & CIA LTOA . ME

RUA GOIAS, 380

CENTRO

SANTO ANTONIO DO LESTE.MT

13.47 4.922-7

CPF/CNPJ: t7553753000í27

Complem: COMERCIO

CEP: 78628000

UsuáÍro CYNTHIA

ATENÇÂO: Esta certidão é válida somente com a autenticaçáo mecânica ou comprovante de
pagamento.

/
Emissâo: 2811í120í9 09:34:48 Valldade

Número/ControledaCertidâo: D3624844DE487949

Cynthia Flavia Morais Carrijo

28t12t2019

Coírrí1. .lê Ârrêcãí,âcão ê ÍÍibulo3

@,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
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Voltar lmprimir

FETiAI

Certifi cedo de Reguleridede
doFGT§-CRF

ffio: 17.5s3.7$/(m1-27
Razão Soclalt{ELso FAVÂRETTo cI r,rE

EndêrêÍD: R SAÍ{To AI{IONIO ESQ GOIÁS 360 / CE IRO / sAl{To ÂNTOMO Do
t-EsÍÊ, I t4Í I 78628{XX)

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conferê o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÊifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-sê em sifuaSo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O pr€sente C.ertlffcado não servirá dê prova contra cobrança dê
quaisquer débltos referentes a contribulçõês e/ou enca4ros devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yrlid.dê:o3/l L l2Ol9 a 04 LA 20 L9

Cerüllcaçáo Xúmerc: 2OL9[LO3OA244536550310

I
Informação obüda em OBlLtl2oLg 09i13:29

A utílização deste Certificado para os flns previstos em Leí esta
ondlcionada a verifica$o de autenücldade no site da Caixa:
ww.caha.gov.br

s
J @



i#il;^' rrz
,rnlf;t=@

pooen ru»rcrÁnto
JUST]ÇA DO TRÀBALHO

csntroÃo NEGâTr\ra ps oÉarros rRABÀLHrsrAs

None: NEI,SO EÀVARETTO & CIA LTDA
(MÀTRIz E FILIATS) CNPJ: 17.553.153/OOO7-21

Certidão n": 190 33 97 50 | 20L9
Expedição: 27 /rl/2Tlg,/ à" 19t 19,58
Validade: ZA/OS/ZOZO f- 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedi ção.

Certifica-se que ItELSO FàVÀRETIO & CIÀ LIDA
(uÀrRlz E FILIÀIS), inscrj-to (a) no CNPJ sob o n"

17.553.15310ooL-27, NÃo cousrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Cêrtidão emitida com base no art. 642-L da Consolidação das Leis do
Traba1ho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 207L, e
na Resolução Administratj-va n" 1410/201t do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição-
No caso de pessoa jurídica, a Certidâo atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba.l-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

I}IFOBUAÇÃO IIíPC'RTÀNTE
Do Banco Nacional dê Dêvêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos
reco.l-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rêcol,himêntos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Minj-stério Público do
Trabalho ou comj-ssão dê Concj.IlaÇão Prévia.

Dúvídas e sugesiões: cndtotsl-jus.br
wQ
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Émissão d€ 2 vh ú Coíli(h

A.c.so à lnÍoÍm.Éo Pardclp€ sêrúçoÉ tctld.ção crn.ls

§ilISiÉRIO DÀ FAZEI{DA
SoclrtrÍla dr Rêcslta Federal do Brasll
PrccurdoÍla€êral dâ Fâzênda Nacional

CERNOÃO PO§ITIVA COf, EFETTOS DE }IEGAINíA DE DÉE.ITOS RET.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERA|S E À DÍVIDAATIVA DA UilÁO

Z constam nos §stemas da ProcuradoÍia-Gorel de Fazênda Nacimal (PGFN) débitos inscÍitos
om Dhrk a Aliva da União (DAU) com ex:gibilk ade suspêns.r nos termos do art. 15í do CTN,
ou garântidos mediante bens ou direitos, ou com embargps da Fâzenda Pública em pr@ssos
d€ ex€cuçáo fiscel, ou objeto de decisão judiciâl quo dsbÍmina sua dêsconsidorâção para fins
de cerüficaÉo tla ÍêgulaÍijedo fi6cal.

Coírfuíítê dispo$ nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenio lem os mêsmos êÍdtos da ceÍtidâo
n€gat va.

Esta certidão á válida para o estaHecimênto matÍiz e suas filiais e, no caso de ente fuderaüvo, para
tode c orgãos e fundos púHicos da administração diÍ€ta a 6l€ únculados. RofuÍê.so à sit aÉo do
sujeito pâsslvo m âmbito da RFB e da PGFN 6 abrangê inclusive as contibuições sociais pÍsvistâs
nes alÍneas 'a' a d do parágrafo único do eÍt. 1í de Lei no 8.2'12, de 24 de julho dê 1991.

A aceita@ desta cert dáo está condicionada à verificagão de sua autenticidadê na lntêmet, nos
enderêçoG <htF//rb.gov.bÊ ou <hthr/ rvwvv.pgrÍÍ1.gov.bp.

cêrüdão eÍnitida graürit nente com baFo na Portaria conjuntâ RFB/FGFN n" 1.75Í, de ?,10m14.
Emitida às í1:06:2í do dia 11l0gl201y<hore e data dê Brasília>.
Vâida atá (M)3/2020./
Código d€ contÍole da cêÍüdão: FíCí.D778.4AE0.REFA
Quehuêr ra$ra ou emêndâ invaliderá e3t3 documênto.

Nova Consulta
EI Pr?.rI Datinr

pira rmPra-iao

P.M.S.A.L. -,-
FLstre 11.,
Rut-_ {@CERTIDAO

ü

]{omo: ELSO FAVARETTO & CIA LTDA
GilPJ: 1 7.1i5&753I000í{7

Ressâh,ado o dirsilo de a Fazende Nâdoml cobrar ê inscr€wr quasquêr dMdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viaí€m a ser apuredas, é certificado que:

1. con§am débitos administrados pêla SêcÍetaÍia da Rêcêita Fedêrâl do Brasil (RFB) com
exigitÍlidade $rspensa Íx)s teírft}s do art 151 da Lei no 5.172, & 25 de outubío de í966 -
Código TÍibutÁÍío t{acíonal (cTN), ou @ioto do decisào judicial qu6 deteÍmlna sua
d€sdr3irreração p€ra fins d6 côrtificâÉo dã Í€grlâÍirado fiscal, ou ainda não voíridc; ô

fl


